
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI
CNPJ n” 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Samcy, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a realização de Termo Aditivo de prorrogação de Prazo do Contrato 
04041/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI, CNPJ 
01.613.206/0001 -50 e a empresa RAUL GUILHERME SILVA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 31.250.117/0001-57, cujo objeto é Contratação dos 
Serviços de Assessoria Jurídica de atuação consultiva e contenciosa com atendimento 
personalizado junto ao Legislativo Municipal, TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021, Processo 
Administrativo n° 04.04.1.5/2021, com a finalidade de prorrogar por um período de 11 (onze) 
meses, a iniciar no dia 03/01/2022 e finalizar no dia 30/11/2021, conforme justificativa juntada aos 
autos, fundamentado no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Boa Vista do Gurupi/MA, 20 de dezembro de 2021.

©miro Gomes Miscoito
Presidente


